
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 053/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017 
 
 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade 
com o disposto no inciso VI do art. 43 da Lei Federal 8666/93 e inciso XXII do art. 4º 
da Lei Federal nº 10.520, HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no que 
consta dos autos do Processo nº 053/2017 – Pregão Presencial nº 21/2017, que tem 
como objeto a Aquisição de Alimento em pó não perecível, para suprimento de dietas 
com restrição de leucina, isoleucina e valina, com entrega parcelada durante um período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital, tendo 
sido declarada vencedora a empresa: A.T. MORALES NUTRICIONAIS – EPP, CNPJ: 
20.506.922/0001-82; vencedora do item 01 com valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito 
mil reais). 

 
Fica a empresa vencedora devidamente convocada para assinar o 

respectivo contrato, observando o prazo estabelecido no edital. 
 
Autorizo a emissão do Empenho Global em favor da empresa 

vencedora e notifico-a para que faça a retirada do mesmo, no prazo de cinco dias úteis a 
contar desta data.  

 
Aos Setores competentes para as providências seqüenciais necessárias. 
 
 
Prefeitura Municipal de Novais, 27de setembro de 2017. 

 
 
  

FABIO DONIZETE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS-SP 
Despacho do Prefeito em 27/09/2017 

Processo de Licitação nº 053/2017 - Pregão Presencial nº 21/2017 
 

Homologando o procedimento licitatório com base no que consta dos autos 
do Processo nº 053/2017 – Pregão Presencial nº 21/2017, que tem como objeto a Aquisição de 
Alimento em pó não perecível, para suprimento de dietas com restrição de leucina, isoleucina e 
valina, com entrega parcelada durante um período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes do Anexo I deste Edital, tendo sido declarada vencedora a empresa: A.T. MORALES 
NUTRICIONAIS – EPP, CNPJ: 20.506.922/0001-82; vencedora do item 01 com valor de R$ 
78.000,00 (setenta e oito mil reais). Autorizando a assinatura do contrato e emissão do Empenho 
Global em favor da empresa vencedora e notificando-a para que faça a retirada do mesmo, no 
prazo de cinco dias corridos a contar desta data. Prefeitura Municipal de Novais, 27 de setembro 
de 2017.- FABIO DONIZETE DA SILVA - Prefeito Municipal.-PUBLIQUE-SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


